LEI Nº 674, DE 20/02/78

Dispõe sobre anistia de multas, juros e correção monetária incidentes sobre tributos municipais e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo Mu7nicipal autorizado a conceder anistia de multas, juros e correção monetária incidentes sobre os tributos municipais relativos aos exercícios fiscais vencidos e já inscritos na Dívida Ativa para recolhimento aos cofres públicos nos períodos previstos no artigo 2º desta Lei.

Art. 2º - A anistia de que trata o artigo 1º desta Lei será concedida até a data de 30 de abril de 1978, podendo este prazo ser prorrogado por mais de sessenta dias, através de Decreto do Executivo Municipal.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 20 de fevereiro de 1978

Geraldo dos Reis Ribeiro

Prefeito Municipal

Paulo Almir Antunes

Secretário Municipal da Fazenda

